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A ASSEMBLÉIA GERAL,


TENDO VISTO o Relatório Anual do Conselho Permanente à Assembléia Geral, em especial a seção referente aos assuntos atribuídos à Comissão de Segurança Hemisférica (AG/doc.____/05);


TENDO VISTO a resolução do Conselho Permanente, “Adoção da metodologia e criação de convocação do grupo de peritos CIFTA-CICAD para a elaboração de legislação modelo relacionada com as áreas a que se refere a CIFTA” (CP/doc.____/05), aprovada em cumprimento do disposto nos parágrafos dispositivos 4 e 5 da resolução AG/RES. 1999 (XXXIV-O/04);


REITERANDO a urgente necessidade de que todos os Estados membros tomem as medidas apropriadas e cooperem mutuamente para impedir, combater e erradicar a fabricação e o tráfico ilícitos de armas de fogo, munições, explosivos e outros materiais correlatos, pelos efeitos nocivos dessas atividades para a segurança de cada Estado e da região como um todo, uma vez que põem em risco o bem-estar dos povos, seu desenvolvimento social, econômico e seu direito de viver em paz;


DESTACANDO a importância da Convenção Interamericana contra a Fabricação e o Tráfico Ilícitos de Armas de Fogo, Munições, Explosivos e Outros Materiais Correlatos (CIFTA) para promover e facilitar a cooperação e o intercâmbio de informações e de experiências entre os Estados Parte com o objetivo de impedir, combater e erradicar a fabricação e o tráfico ilícitos de armas de fogo, munições, explosivos e outros materiais correlatos;


RECONHECENDO a transcendência das decisões aprovadas pela Primeira Conferência dos Estados Partes da CIFTA, realizada na cidade de Bogotá, Colômbia, em 8 e 9 de março de 2004, especialmente dos compromissos e ações acordados na Declaração de Bogotá sobre o Funcionamento e Aplicação da Convenção Interamericana contra a Fabricação e o Tráfico Ilícitos de Armas de Fogo, Munições, Explosivos e Outros Materiais Correlatos (Declaração de Bogotá);


LEVANDO EM CONTA que os Chefes de Estado e de Governo das Américas eleitos democraticamente, reunidos na Cúpula Extraordinária na cidade de Monterrey, México, expressaram na Declaração de Nuevo León, aprovada em 13 de janeiro de 2004, seu compromisso de combater todas as formas de crime transnacional, inclusive o tráfico ilícito de armas;


CONSIDERANDO que na Declaração sobre Segurança nas Américas, aprovada em 28 de outubro de 2003 na Cidade do México, os Estados do Hemisfério reconheceram que a fabricação e o tráfico ilícitos de armas de fogo, munições, explosivos e outros materiais correlatos constituem uma ameaça à segurança hemisférica, uma vez que, ao serem usados por terroristas e criminosos, solapam o Estado de Direito, engendram violência e, em alguns casos, impunidade, exacerbam os conflitos e representam um grave perigo para a segurança das pessoas;


CONSIDERANDO TAMBÉM que, na Declaração sobre Segurança nas Américas, os Estados do Hemisfério acordaram combater a fabricação e o tráfico ilícitos de armas de fogo, munições, explosivos e outros materiais correlatos mediante, entre outras ações, a destruição de estoques excedentes de armas de fogo designados para tal fim por cada Estado, a proteção e o controle nacional de seus estoques e a regulamentação da intermediação de armas de fogo, inclusive sanções à intermediação ilícita, a fim de evitar seu desvio aos canais ilícitos e sua proliferação; e que decidiram, igualmente, fortalecer os esforços de cooperação bilateral e multilateral e, em especial, a coordenação e a cooperação entre a Comissão Consultiva da CIFTA, a Comissão Interamericana para o Controle do Abuso de Drogas (CICAD), o Comitê Interamericano contra o Terrorismo (CICTE) e as Nações Unidas (ONU);


TENDO PRESENTE o Programa de Ação da ONU para Prevenir, Combater e Eliminar o Tráfico Ilícito de Armas Pequenas e Armamento Leve em Todos os seus Aspectos e a contribuição hemisférica para a sua implementação, bem como a importância de que sejam dados passos concretos no Hemisfério para a implementação dos elementos nacionais, regionais e mundiais do referido Programa de Ação;


RECORDANDO as resoluções AG/RES. 1 (XXIV-E/97), AG/RES. 1621 (XXIX-O/99), AG/RES. 1750 (XXX-O/00), AG/RES. 1800 (XXXI-O/01), AG/RES. 1874 (XXXII-O/02), AG/RES. 1972 (XXXIII-O/03) e AG/RES. 1999 (XXXIV-O/04), relacionadas com a CIFTA;


CONSIDERANDO o progresso alcançado pela Comissão Consultiva da CIFTA, em particular pelas decisões adotadas em sua Sexta Reunião Ordinária, realizada em 14 e 15 de abril de 2005;


TENDO VISTO o relatório do Secretário-Geral sobre a situação de assinaturas e ratificações da CIFTA (CP/doc.____/05) e tomando nota do fato de que esta Convenção foi assinada por 33 Estados membros e ratificada por 26 deles, o que representa um acréscimo de quatro Estados ao total de ratificações no decorrer do último ano; e


REAFIRMANDO a importância de que a CIFTA entre em vigor em todos os Estados membros com a brevidade possível, a fim de facilitar e assegurar o cumprimento de seus objetivos em todo o Hemisfério,

RESOLVE:


1.
Exortar todos os Estados membros que ainda não assinaram ou ratificaram a Convenção Interamericana contra a Fabricação e o Tráfico Ilícitos de Armas de Fogo, Munições, Explosivos e Outros Materiais Correlatos (CIFTA), ou a ela aderiram, a que considerem prontamente fazê-lo, conforme seja cabível, bem como a que aprovem as medidas necessárias a sua efetiva implementação.


2.
Endossar a resolução do Conselho Permanente intitulada “Adoção da metodologia e criação de convocação do grupo de peritos CIFTA-CICAD para a elaboração de legislação modelo relacionada com as áreas a que se refere a CIFTA” (CP/doc.____/05).


3.
Tomar nota com satisfação do Programa de Trabalho 2005-06 da Comissão Consultiva da CIFTA, aprovado por essa Comissão em sua Sexta Reunião Ordinária, e felicitá-lo pela adoção de metodologias para facilitar a elaboração e apresentação dos relatórios dos Estados Partes e para avançar na formulação de uma recomendação sobre a forma em que a Comissão Consultivo poderá fortalecer o acompanhamento da implementação da Convenção, bem como pelas decisões de elaborar um Sub-Guia de Pontos de Contato Operacionais de rastreio de armas de fogo e de estabelecer uma rede segura para o intercâmbio de informações confidenciais entre esses Pontos de Contato Operacionais.

4.
Reiterar seu apoio à realização da Primeira Reunião das autoridades nacionais diretamente responsáveis pela concessão das autorizações ou licenças de importação, exportação e trânsito de armas de fogo, a realizar-se, no âmbito da Comissão Consultiva da CIFTA, em 6 e 7 de outubro de 2005 na sede da Organização em Washington, D.C.


5.
Convidar os Estados Partes da CIFTA a participar ativamente na Reunião de Autoridades Centrais e Outros Peritos em Assistência Jurídica Mútua em Matéria Penal no âmbito da REMJA, a realizar-se em breve em Brasília, Brasil, e a acordar nesse âmbito os procedimentos requeridos para dar cumprimento aos compromissos consignados nos parágrafos 9 e 10 da Declaração de Bogotá.

6.
Apoiar a iniciativa da Comissão Consultiva da CIFTA de participar, por meio de sua Secretaria Pro Tempore, da Segunda Reunião bienal do Programa de Ação das Nações Unidas sobre Armas Pequenas e Armamento Leve (UNPOA), a realizar-se de 11 a 15 de julho de 2005 na sede da Organização das Nações Unidas em Nova York.


7.
Convidar a Comissão Consultiva da CIFTA a continuar informando periodicamente a Comissão de Segurança Hemisférica do Conselho Permanente sobre os desenvolvimentos verificados em cumprimento do previsto na Declaração de Bogotá, a fim de que essa Comissão os possa levar em conta na elaboração de estratégias coordenadas e planos de ação integrados relacionados com as novas ameaças, preocupações e outros desafios à segurança hemisférica.


8.
Solicitar aos Estados e às organizações internacionais e regionais interessados na matéria a considerar a possibilidade de prestar assistência, inclusive técnica e financeira, em apoio à implementação de medidas para prevenir, combater e erradicar a fabricação e o tráfico ilícitos de armas de fogo, munições, explosivos e outros materiais correlatos.

9.
Dispor que as reuniões da Comissão Consultiva da CIFTA, incluindo as que forem realizadas para os fins dispostos nos parágrafos 2 e 4 desta resolução, sejam levadas a cabo de acordo com os recursos alocados no orçamento-programa da Organização e outros recursos, e solicitar à Secretaria-Geral que preste o apoio administrativo e de secretaria técnica requeridos para estes efeitos.

10.
Convidar os Estados Partes na CIFTA e a comunidade internacional a fazerem contribuições voluntárias à Comissão Consultiva da CIFTA para apoiar as atividades estabelecidas no Plano de Trabalho da Comissão em conformidade com a Declaração de Bogotá.


11.
Solicitar ao Secretário-Geral que apresente um relatório sobre a situação de assinaturas e ratificações da CIFTA à Assembléia Geral, em seu Trigésimo Sexto Período Ordinário de Sessões.


12.
Solicitar ao Conselho Permanente que informe a Assembléia Geral, em seu Trigésimo Sexto Período Ordinário de Sessões, sobre a implementação desta resolução.
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